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ESTADo Do PARANÁ

corvnssÃo DE fusrrÇA E nnoe.çÃo

PARECER N" 36, de 2017.

PROJETO DE LEr No 34 DE 2017.

PÂRECER: Contrário

VOTO VENCIDO: Damasceno Júnior/ PSDC

PROPONENTE: Josué Souzaf PTC, Alécio Espínola/ PSC

RELATOR: Fernando Hallberg /PPL

EMENTA: Âltera a Lei Municipal n" 6.446, de 1.4.201,5 (dispõe sobre a uüzaçío da bilhetagem
eletrônica aos veículos que operam o ransporte coletivo e dá outras providências).
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Parecer Contrário

I. FUNDÂr\,ÍENTAÇÃO E VOTO DO RELÀTOR

Compete a Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e redacionais das proposições tazidas à Câmara.

O projeto em questão tem por escopo dispor sobre a forma de pagamento da passagem do transporte

coletivo do Muoicípio de Cascavel, facultando o usuário efetuar pagamento através do cartão de crédito e

débito.

Dispõe o projeto que a maquina do cartão deve estar disponibilizada em local de fácil acesso parâ que os

próprios usuádos operem na compra do bilhete da passagem, todavia, pâÍa que estâ operaçã,o rconaé necessário

implantar um sistema pur a überação da. ca;úaca, onerando, portanto a concessionária.

Nessa senda, destaca-se que o proieto altera e gera impactos no contrato concreüado com a

concessionária, por se trâtâr de uma a.lterução contratual unilateral por pârte do Poder Executivo.

Âdemais, é importante obsenrar ainda, que a matéria sustentada no projeto é de competência do Poder

Executivo, aliás, é um serviço púbüco essencial pLru a sociedade, consequentemente o seruiço em destaque
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set outorgado pelo Prefeito por meio de decreto, nos termos do artigo 772 da Lei Orgânica Municipal de

Cascavel PR.

Nesse sentido, considerando que há um acréscimo expressivo ao contÍato pactuado entÍe as partes,

aPenas o Podet Executivo tem autonomiapar:aaltert o contÍato vigente, sob a exigência do devido processo

legal, em harmonia com o artigo 175 da Constituição Federal e artigo 14 e seguintes da Lei8.987 /1995.
Por fim, aPesar da nobre a intenção, a propositura não tem condições parâ prosperar nestâ perspectiva,

Por ser indevida a ingerência do Poder Legislativo em matéria típica do Poder Execudvo, em afronta ao

pdncípio da separação dos Poderes.

Assim, após analisü 
^ 

mutél.ia como Relator, nos teÍmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

ambos do Regimento Interno, verifico impedimentos constihrcionais e legais a tramitaçío do projeto, por

conseguinte, manifesto o meu voto CONfnÁruO.

II. VOTO VENCIDO

Endente o Vereador Damasceno Júnior que o projeto de Lei é benéÍico para os consumidores.

ITI. VOTO DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relatot: Pedro Sampaio/ PSDC

Voto Vencido: DamascenoJúnior / PSDC

[,fimnrõr frlunicÍpst Ue [,ugcslre[

l,*ú tl,os(
{mando Hallbetg/ PPL/ PSDB F

Ptesidente Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de Março de 2017.
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